PARECER Nº 389, DE 2009

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 58, DE 2008

De autoria do nobre Deputado Said Mourad, o Projeto de lei em epígrafe tem como objetivo destinar parte do valor do ICMS a projetos esportivos credenciados pela Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo.

Em pauta, nos termos regimentais, o projeto recebeu uma emenda juntada às fls. de n.º5.

Inicialmente o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável quantos aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos da propositura, com emenda e contrário à emenda de n.º1.

A seguir, a Comissão de Esportes e Turismo, manifestou-se favoravelmente à aprovação da propositura, com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, e contrariamente à emenda de n.º1.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.

Na qualidade de Relator designado para analisar a propositura, verificamos que a despeito dos seus inegáveis aspectos políticos, somos compelidos a nos manifestar contrariamente, pelas razões que explicitaremos a seguir.

O projeto pretende permitir que o contribuinte de ICMS destine, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo, parte do valor do ICMS a recolher a projetos credenciados pela Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo.

A emenda de n.º 1 pretende ampliar o alcance do incentivo fiscal, de maneira a ser deduzido em projetos de Secretarias e/ou Diretorias municipais e entidades públicas ou privadas voltadas para a prática do esporte e lazer. Esta emenda é temerária, tendo em vista que simplesmente pretende que se abra mão de arrecadação de ICMS sem qualquer controle ou contrapartida, podendo destinar recursos públicos e finitos para quem quer que execute com fins lucrativos, ou não, programas de esporte e lazer, o que inclui parques de diversão e clubes desportivos. Somos contrários à sua aprovação, por acreditarmos que o dinheiro público deva ser usado para beneficiar a maior parcela da população da melhor maneira possível, o que não seria o caso.

No caso da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, há uma singela mudança na redação de maneira a autorizar o Poder Executivo a cumprir (ou não) o disposto na lei. Somos contrários à sua aprovação por acessoriedade, tendo em vista que, nos aspectos que nos compete analisar, não podemos aprovar o projeto. 

Ocorre que a Lei de Responsabilidade Fiscal determina que a renúncia de receitas deve estar acompanhada de demonstração do proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará a as metas de resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como estar acompanhada de medidas de compensação, por meio de aumento de receita. Não há qualquer estimativa nesse sentido no projeto. Ainda mais, por que delega ao Executivo a especificar mediante decreto os termos e condições para a destinação do ICMS. 

Verificamos que o autor pretende criar um PAC esportivo, a exemplo do que foi elaborado para a Cultura. No entanto, o ICMS é responsável por 90% da receita tributária do Estado e já possui diversas vinculações. Esta renúncia de receitas prejudicaria a Educação, Habitação, Saúde e aos Municípios.

Por essa razão somos compelidos a nos manifestar contrariamente ao Projeto de lei n.º 58, de 2008, à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça e à emenda de n.º1.

É o nosso parecer

a) Vitor Sapienza – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, à emenda da CCJ e à emenda nº 1.

Sala das Comissões, em 12-3-2009.

a) Bruno Covas – Presidente
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